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LEI MUNICIPAL Nº. 2441/12, DE 05 DE OUTUBRO DE 2012. 
 

Fixa o subsídio dos secretários 
municipais do Município de Itatiba do 
Sul para o quadriênio 2013/2016 e da 
outras providências. 

 
INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei: 
 
     Art. 1º - Os Secretários Municipais perceberão mensalmente, a título 
de subsídio, durante o quadriênio que vai do ano de 2013 a 2016, a importância de R$ 2.804,45 
(dois mil oitocentos e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 

Parágrafo Único - Os subsídios mensais serão pagos nas mesmas 
datas que o pagamento dos vencimentos dos servidores municipais. 

 
Art. 2º - Os subsídios fixados no artigo 1º poderão sofrer reajuste 

mediante lei específica quando forem reajustados os servidores municipais, nos mesmos índices e 
épocas em que ocorrer a revisão destes, a título de revisão geral anual. 

 
Art. 3º - Os secretários Municipais gozarão férias anuais de 30 

(trinta) dias, acrescidos de 1/3. 
 
Art. 4º- Fica assegurado aos Secretários Municipais, o recebimento 

do 13º remuneração, na mesma data em que for pago o décimo-terceiro salário aos servidores do 
Município, correspondente ao valor integral de um subsídio mensal. 

 
Art. 5º- Aplicam-se aos Secretários Municipais, no que couber, as 

demais normas estatutárias, nas mesmas condições em que estas vantagens forem pagas aos 
servidores, excetuadas à seguridade social. 

 
Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias consignadas na lei de meios. 
 
Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, este Lei entra em 

vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a partir de 1º de Janeiro de 
2013. 

 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 05 

DE OUTUBRO DE 2012. 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


